
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA CREFITO-11 Nº 06, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Define expediente especial e recesso do 

CREFITO 11 no período de carnaval. 

 

CONSIDERANDO a PORTARIA MGI Nº 9.783, de 30 de dezembro de 2024, que define 

os dias de feriados nacionais e estabelece os dias de ponto facultativo no Distrito Federal 

no ano de 2025, para cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal Direta, Autárquica e Fundacional; 

 

RESOLVE: 

Art. 1° - Definir que nos dias 03 e 04/03/2025, não haverá expediente no CREFITO- 11, 

sendo as atividades desta Autarquia retomadas às 13h do dia 05/03/2025, para todos os 

colaboradores. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

 

 

MESSIAS RODRIGUES FERNANDES  

Presidente do CREFITO-11 
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